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LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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CÓDIGO DE ÉTICA DO TRT – 1ª REGIÃO – 
RJ (CONFORME ANEXO DA RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA 35/2013). 

ANEXO I

 (Anexo da Resolução Administrativa nº 35/2013, publi-
cada em 11/9/2013 no DOERJ, Parte III, Seção II)

CÓDIGO DE ÉTICA DOS SERVIDORES DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Código, Abrangência e Aplicação

Art. 1º  Este Código de Ética estabelece os princípios 
e normas de conduta ética aplicáveis aos servidores do 
Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, sem prejuízo 
da observância dos demais deveres e proibições legais e 
regulamentares.

Seção II
Dos Objetivos

Art. 2º  Este Código tem por objetivo:
I – contribuir para transformar a visão, a missão, os ob-

jetivos e os valores institucionais do Tribunal em atitudes, 
comportamentos, regras de atuação e práticas organiza-
cionais, orientados segundo elevado padrão de conduta 
ético-profissional, para realizar melhor a jurisdição traba-
lhista;

II – assegurar ao servidor a preservação de sua imagem 
e de sua reputação, quando sua conduta estiver de acordo 
com as normas éticas estabelecidas neste Código.

III – reduzir a subjetividade das interpretações pessoais 
sobre os princípios e normas éticos adotados no Tribunal, 
facilitando a compatibilização dos valores individuais de 
cada servidor com os valores da instituição; e

IV – oferecer, por meio da Comissão de Ética, criada 
com o objetivo de implementar e gerir o presente Códi-
go, uma instância de consulta, visando a esclarecer dúvidas 
quanto à conformidade da conduta do servidor com os 
princípios e normas de conduta nele tratados.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E VALORES FUNDAMENTAIS

Seção I
Dos Princípios Fundamentais

Art. 3º  São princípios e valores fundamentais a serem 
observados pelos servidores do Tribunal Regional do Tra-
balho da 1ª  Região, no exercício do seu cargo ou função:

I – a legalidade, a impessoalidade e a moralidade;
II – a honestidade, a dignidade, o respeito e o decoro;
III – a preservação do patrimônio público;
IV – a qualidade e a eficácia dos serviços públicos;
V – o comprometimento - atuar com dedicação para 

alcance dos objetivos;
VI – a efetividade - realizar ações com qualidade e efi-

ciência de modo a cumprir sua função institucional;
VII – a ética - agir com honestidade, integridade e im-

parcialidade em todas as ações;
VIII – a inovação - apresentar e implementar novas 

ideias direcionadas à resolução de problemas e ao aperfei-
çoamento contínuo dos serviços;

IX – a responsabilidade social e ambiental - promover 
ações voltadas à sustentabilidade e à preservação do meio 
ambiente;

X – a transparência - praticar ações com visibilidade 
plena no cumprimento das atribuições;

XI – a competência; e
XII – o desenvolvimento profissional.
Parágrafo único.  Os atos, comportamentos e atitudes 

dos servidores incluirão sempre uma avaliação de natureza 
ética, de modo a harmonizar as práticas pessoais com os 
valores institucionais.

Art. 4º  Salvo os casos previstos em lei, a publicidade 
dos atos administrativos constitui requisito de eficácia e 
moralidade, ensejando sua omissão desvio ético.

Seção II
Dos Direitos

Art. 5º  É direito de todo servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região:

I – trabalhar em ambiente adequado, que preserve sua 
integridade física, moral, mental e psicológica e o equilíbrio 
entre a vida profissional e familiar;

II – ser tratado com equidade nos sistemas de avalia-
ção e reconhecimento de desempenho individual, remune-
ração, promoção e transferência, bem como ter acesso às 
informações a ele inerentes;

III – participar das atividades de capacitação e treina-
mento necessárias ao seu desenvolvimento profissional;

IV – estabelecer interlocução livre com colegas e supe-
riores, podendo expor ideias, pensamentos e opiniões; e

V – ter respeitado o sigilo das informações de ordem 
pessoal, que somente a ele digam respeito, inclusive mé-
dicas, ficando restritas somente ao próprio servidor e ao 
pessoal responsável pela guarda, manutenção e tratamen-
to dessas informações.

Seção III
Dos Deveres

Art. 6º  É dever de todo servidor do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1ª Região:

I – resguardar, em sua conduta pessoal, a integridade, 
a honra e a dignidade de sua função pública, agindo em 
harmonia com os compromissos éticos assumidos neste 
Código e os valores institucionais;
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II – proceder com honestidade, probidade e tempesti-
vidade, escolhendo sempre, quando estiver diante de mais 
de uma opção legal, a que melhor se coadunar com a ética 
e com o interesse público;

III – desempenhar, com zelo e eficiência, as atribuições 
do cargo ou função de que seja titular;

IV – apresentar prestação de contas sob sua responsa-
bilidade no prazo determinado;

V – tratar as pessoas com as quais se relacionar em 
função do trabalho com urbanidade, cortesia, respeito, 
educação e consideração, inclusive quanto às possíveis li-
mitações pessoais;

VI – resistir a pressões de superiores hierárquicos, de 
contratantes e de outros que visem a obter favores, be-
nesses ou vantagens indevidas em decorrência de ações 
imorais, ilegais ou aéticas, e denunciá-las;

VII – ser assíduo e pontual ao serviço;
VIII – dar ciência imediatamente à chefia competente 

todo e qualquer ato ou fato que seja contrário ao interesse 
público, prejudicial ao Tribunal ou à sua missão institucio-
nal, de que tenha tomado conhecimento em razão do car-
go ou função;

IX – apresentar-se ao trabalho com vestimentas ade-
quadas ao exercício do cargo ou função, evitando o uso 
de vestuário e adereços que comprometam a boa apre-
sentação pessoal, a imagem institucional ou a neutralidade 
profissional;

X – empenhar-se em seu desenvolvimento profissional, 
mantendo-se atualizado quanto a novos métodos, técnicas 
e normas de trabalho aplicáveis à sua área de atuação;

XI – disseminar no ambiente de trabalho informações 
e conhecimentos obtidos em razão de treinamentos ou de 
exercício profissional e que possam contribuir para a efi-
ciência dos trabalhos realizados pelos demais servidores;

XII – cumprir, de acordo com as normas de serviço, or-
dens e instruções superiores, as tarefas de seu cargo ou 
função;

XIII – facilitar a fiscalização de todos os atos ou serviços 
por quem de direito, prestando toda colaboração ao seu 
alcance;

XIV – prestar, no ato da posse, compromisso de cum-
primento das normas de conduta ética;

XV – evitar assumir posição de intransigência perante 
a chefia ou colegas de trabalho, respeitando os posiciona-
mentos e as ideias divergentes, sem prejuízo de represen-
tar contra qualquer ato irregular;

XVI – manter sob sigilo dados e informações de natu-
reza confidencial obtidos no exercício de suas atividades 
ou, ainda, de natureza pessoal de colegas e subordinados 
que só a eles digam respeito, às quais, porventura, tenha 
acesso em decorrência do exercício profissional, informan-
do à chefia imediata ou à autoridade responsável quando 
tomar conhecimento de que assuntos sigilosos estejam ou 
venham a ser revelados;

XVII – exercer suas atribuições com rapidez, perfeição 
e rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente 
resolver situações procrastinatórias, principalmente diante 
de filas ou de qualquer outra espécie de atraso na presta-
ção dos serviços pelo setor em que exerça suas atribuições, 
com o fim de evitar dano ao usuário;

XVIII – tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, 
aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com 
o público; e

XIX – manter limpo e em perfeita ordem o local de tra-
balho, seguindo os métodos mais adequados à sua organi-
zação e distribuição.

Seção IV
Das Vedações

Art. 7º  Ao servidor do Tribunal Regional do Trabalho 
da 1ª Região é condenável a prática de qualquer ato que 
atente contra a honra e a dignidade de sua função pública, 
os compromissos éticos assumidos neste Código e os valo-
res institucionais, sendo-lhe vedado, ainda:

I – praticar ou compactuar com, por ação ou omissão, 
direta ou indiretamente, ato contrário à ética e ao interesse 
público, mesmo que tal ato observe as formalidades legais 
e não cometa violação expressa à lei;

II – discriminar colegas de trabalho, superiores, subor-
dinados e demais pessoas com quem se relacionar em fun-
ção do trabalho, em razão de preconceito ou distinção de 
raça, sexo, orientação sexual, nacionalidade, cor, idade, reli-
gião, tendência política, posição social ou quaisquer outras 
formas de discriminação;

III – adotar qualquer conduta que interfira no desem-
penho do trabalho ou que crie ambiente hostil, ofensivo 
ou com intimidação, tais como ações tendenciosas geradas 
por simpatias, antipatias ou interesses de ordem pessoal, 
sobretudo e especialmente o assédio sexual de qualquer 
natureza ou o assédio moral, no sentido de desqualificar 
outros, por meio de palavras, gestos ou atitudes que ofen-
dam a autoestima, a segurança, o profissionalismo ou a 
imagem;

IV – prejudicar deliberadamente a reputação de outros 
servidores ou de cidadãos;

V – ser conivente com erro ou infração a este Código 
de Ética;

VI – usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o 
exercício regular de direito por qualquer pessoa;

VII – perseguir ou permitir perseguições a jurisdiciona-
dos administrativos ou a servidores do Tribunal por moti-
vos de ordem pessoal;

VIII – exercer advocacia, de forma direta ou mediante a 
prestação de auxílio;

IX – alterar ou deturpar o teor de documentos;
X – utilizar servidor do Tribunal para atendimento a in-

teresse particular;
XI – apresentar-se embriagado ou sob efeito de quais-

quer substâncias ilegais no ambiente de trabalho;
XII - cooperar com qualquer organização que atente 

contra a dignidade da pessoa humana;
XIII – ausentar-se injustificadamente de seu local de 

trabalho;
XIV – divulgar ou facilitar a divulgação, por qualquer 

meio, de informações de caráter sigiloso;
XV – atribuir a outrem erro próprio;
XVI – manter sob subordinação hierárquica cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau, inclusive;
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RESOLUÇÃO 230/2016 – CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA – ORIENTA A 

ADEQUAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS 
DO PODER JUDICIÁRIO E DE SEUS SERVIÇOS 
AUXILIARES ÀS DETERMINAÇÕES EXARADAS 

PELA CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE OS 
DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

Resolução Nº 230 de 22/06/2016
Ementa: Orienta a adequação das atividades dos 

órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares 
às determinações exaradas pela Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo e pela Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência por meio – entre outras medidas 
– da convolação em resolução a Recomendação CNJ 27, 
de 16/12/2009, bem como da instituição de Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.

Origem: Presidência
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 

JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO que, conforme o art. 5º, caput, 

da Constituição de 1988, todos são iguais perante a lei, 
sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se a 
inviolabilidade do direito à igualdade;

CONSIDERANDO os princípios gerais estabelecidos 
pelo art. 3º da aludida Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, quais sejam: a) o 
respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, 
inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a 
independência das pessoas; b) a não discriminação; c) a 
plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; d) 
o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas 
com deficiência como parte da diversidade humana e 
da humanidade; e) a igualdade de oportunidades; f) a 
acessibilidade; g) a igualdade entre o homem e a mulher; 
e h) o respeito pelo desenvolvimento das capacidades das 
crianças com deficiência e pelo direito das crianças com 
deficiência de preservar sua identidade;

CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
adotada em 13 de dezembro de 2006, por meio da 
Resolução 61/106, durante a 61ª sessão da Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas (ONU);

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e 
de seu Protocolo Facultativo com equivalência de emenda 
constitucional, por meio do Decreto Legislativo nº 186, de 9 
de julho de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto 
nº 6.949, de 25 de agosto de 2009;

CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado 
de direitos humanos a deficiência é um conceito em 
evolução, que resulta da interação entre pessoas com 

deficiência e as barreiras relativas às atitudes e ao ambiente 
que impedem a sua plena e efetiva participação na 
sociedade em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas;

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida 
na Convenção como princípio e como direito, sendo 
também considerada garantia para o pleno e efetivo 
exercício de demais direitos;

CONSIDERANDO que a Convenção determina que 
os Estados Partes devem reafirmar que as pessoas com 
deficiência têm o direito de ser reconhecidas em qualquer 
lugar como pessoas perante a lei e que gozam de 
capacidade legal em igualdade de condições com as demais 
pessoas em todos os aspectos da vida, sendo que deverão 
ser tomadas medidas apropriadas para prover o acesso 
de pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no 
exercício de sua capacidade legal;

CONSIDERANDO que os artigos 3º e 5º da 
Constituição Federal de 1988 têm a igualdade como 
princípio e a promoção do bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação, como um objetivo fundamental 
da República Federativa do Brasil, do que decorre a 
necessidade de promoção e proteção dos direitos humanos 
de todas as pessoas, com e sem deficiência, em igualdade 
de condições;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989, Decreto nº 3.298, de 21 de dezembro de 
1999, Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, Lei nº 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, 
de 2 de dezembro de 2004, que estabelecem normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, mediante 
a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias, espaços 
e serviços públicos, no mobiliário urbano, na construção 
e reforma de edifícios e nos meios de transporte e 
de comunicação, com prazos determinados para seu 
cumprimento e implementação;

CONSIDERANDO que ao Poder Público e seus órgãos 
cabe assegurar às pessoas com deficiência o pleno exercício 
de seus direitos, inclusive o direito ao trabalho, e de outros 
que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico, cabendo aos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta 
dispensar, no âmbito de sua competência e finalidade, aos 
assuntos objetos desta Resolução, tratamento prioritário 
e adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de 
outras, medidas que visem garantir o acesso aos serviços 
concernentes, o empenho quanto ao surgimento e à 
manutenção de empregos e a promoção de ações eficazes 
que propiciem a inclusão e a adequada ambientação, nos 
locais de trabalho, de pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços 
públicos e de interesse público depende, no caso das 
pessoas com deficiência, da implementação de medidas 
que assegurem a ampla e irrestrita acessibilidade física, 
arquitetônica, comunicacional e atitudinal;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública tem 
papel preponderante na criação de novos padrões de 
consumo e produção e na construção de uma sociedade 
mais inclusiva, razão pela qual detém a capacidade e o 
dever de potencializar, estimular e multiplicar a utilização de 
recursos e tecnologias assistivas com vistas à garantia plena 
da acessibilidade e a inclusão das pessoas com deficiência;

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento 
da Recomendação CNJ 27/2009 pelo advento da Lei 
13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão);

CONSIDERANDO a ratificação unânime da medida 
liminar concedida nos autos dos Pedidos de Providências 
0004258-58.2015.2.00.0000 e 0004756-57.2015.2.00.0000, 
pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 
Procedimento de Comissão 006029-71.2015.2.00.0000, na 
232ª Sessão Ordinária, realizada em 31 de maio de 2016;

 
RESOLVE:
 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

  
Art. 1º Esta Resolução orienta a adequação das 

atividades dos órgãos do Poder Judiciário e de seus 
serviços auxiliares em relação às determinações exaradas 
pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo (promulgada 
por meio do Decreto nº 6.949/2009) e pela Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015).

Parágrafo único. Para tanto, entre outras medidas, 
convola-se, em resolução, a Recomendação CNJ 27, 
de 16/12/2009, bem como institui-se as Comissões 
Permanentes de Acessibilidade e Inclusão.

Art. 2º Para fins de aplicação desta Resolução, 
consideram-se:

I - “discriminação por motivo de deficiência” significa 
qualquer diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou 
omissão, baseada em deficiência, com o propósito ou efeito 
de impedir ou impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou 
o exercício, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, de direitos humanos e liberdades fundamentais 
nos âmbitos político, econômico, social, cultural, civil ou 
qualquer outro, incluindo a recusa de adaptações razoáveis 
e de fornecimento de tecnologias assistivas;

II - “acessibilidade” significa possibilidade e condição 
de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de 
espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus 
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e 
instalações abertos ao público, de uso público ou privados 
de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

III - “barreiras” significa qualquer entrave, obstáculo, 
atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição 
e o exercício de seus direitos à acessibilidade, à liberdade 
de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso 
à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) “barreiras urbanísticas”: as existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso 
coletivo;

b) “barreiras arquitetônicas”: as existentes nos edifícios 
públicos e privados;

c) “barreiras nos transportes”: as existentes nos sistemas 
e meios de transportes;

d) “barreiras nas comunicações e na informação”: 
qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento 
que dificulte ou impossibilite a expressão ou o recebimento 
de mensagens e de informações por intermédio de sistemas 
de comunicação e de tecnologia da informação;

e) “barreiras atitudinais”: atitudes ou comportamentos 
que impeçam ou prejudiquem a participação social da 
pessoa com deficiência em igualdade de condições e 
oportunidades com as demais pessoas; e

f) “barreiras tecnológicas”: as que dificultam ou 
impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias.

IV - “adaptação razoável” significa as modificações e os 
ajustes necessários e adequados que não acarretem ônus 
desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência 
possam gozar ou exercer, em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas, todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais;

V - “desenho universal” significa a concepção de 
produtos, ambientes, programas e serviços a serem 
usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, 
sem necessidade de adaptação ou projeto específico. O 
“desenho universal” não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando 
necessárias;

VI - “tecnologia assistiva” (ou “ajuda técnica”) 
significa produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, 
metodologias, estratégias, práticas e serviços que 
objetivem promover a funcionalidade, relacionada 
à atividade e à participação da pessoa com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, 
independência, qualidade de vida e inclusão social;

VII - “comunicação” significa forma de interação dos 
cidadãos que abrange, entre outras opções, as línguas, 
inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Libras), a visualização 
de textos, o Braille, o sistema de sinalização ou de 
comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos 
multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de 
comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 
comunicações;

VIII - “atendente pessoal” significa pessoa, membro 
ou não da família, que, com ou sem remuneração, assiste 
ou presta cuidados básicos e essenciais à pessoa com 
deficiência no exercício de suas atividades diárias, excluídas 
as técnicas ou os procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas; e

IX - “acompanhante” significa aquele que acompanha a 
pessoa com deficiência, podendo ou não desempenhar as 
funções de atendente pessoal.
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CONCEITOS E FUNDAMENTOS BÁSICOS. 
CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS 

PRINCIPAIS SOFTWARES UTILITÁRIOS 
(COMPACTADORES DE ARQUIVOS, CHAT, 
CLIENTES DE E-MAILS, REPRODUTORES 

DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE IMAGEM, 
ANTIVÍRUS). 

IDENTIFICAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE 
ARQUIVOS. 

BACKUP DE ARQUIVOS. 
PERIFÉRICOS DE COMPUTADORES. 

1. Conceitos e fundamentos básicos de informática

A Informática é um meio para diversos fins, com isso acaba atuando em todas as áreas do conhecimento. A sua utiliza-
ção passou a ser um diferencial para pessoas e empresas, visto que, o controle da informação passou a ser algo fundamen-
tal para se obter maior flexibilidade no mercado de trabalho. Logo, o profissional, que melhor integrar sua área de atuação 
com a informática, atingirá, com mais rapidez, os seus objetivos e, consequentemente, o seu sucesso, por isso em quase 
todos editais de concursos públicos temos Informática.

1.1. O que é informática?
Informática pode ser considerada como significando “informação automática”, ou seja, a utilização de métodos e técni-

cas no tratamento automático da informação. Para tal, é preciso uma ferramenta adequada: O computador.
A palavra informática originou-se da junção de duas outras palavras: informação e automática. Esse princípio básico 

descreve o propósito essencial da informática: trabalhar informações para atender as necessidades dos usuários de maneira 
rápida e eficiente, ou seja, de forma automática e muitas vezes instantânea.

Nesse contexto, a tecnologia de hardwares e softwares é constantemente atualizada e renovada, dando origem a equi-
pamentos eletrônicos que atendem desde usuários domésticos até grandes centros de tecnologia.

1.2. O que é um computador?
O computador é uma máquina que processa dados, orientado por um conjunto de instruções e destinado a produzir 

resultados completos, com um mínimo de intervenção humana. Entre vários benefícios, podemos citar:
: grande velocidade no processamento e disponibilização de informações;
: precisão no fornecimento das informações;
: propicia a redução de custos em várias atividades
: próprio para execução de tarefas repetitivas;
Como ele funciona?
Em informática, e mais especialmente em computadores, a organização básica de um sistema será na forma de:

Figura 1: Etapas de um processamento de dados.

Vamos observar agora, alguns pontos fundamentais para o entendimento de informática em concursos públicos.
Hardware, são os componentes físicos do computador, ou seja, tudo que for tangível, ele é composto pelos periféricos, 

que podem ser de entrada, saída, entrada-saída ou apenas saída, além da CPU (Unidade Central de Processamento)
Software, são os programas que permitem o funcionamento e utilização da máquina (hardware), é a parte lógica do 

computador, e pode ser dividido em Sistemas Operacionais, Aplicativos, Utilitários ou Linguagens de Programação.
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O primeiro software necessário para o funcionamento 
de um computador é o Sistema Operacional (Sistema Ope-
racional). Os diferentes programas que você utiliza em um 
computador (como o Word, Excel, PowerPoint etc) são os 
aplicativos. Já os utilitários são os programas que auxiliam 
na manutenção do computador, o antivírus é o principal 
exemplo, e para finalizar temos as Linguagens de Progra-
mação que são programas que fazem outros programas, 
como o JAVA por exemplo.

Importante mencionar que os softwares podem ser 
livres ou pagos, no caso do livre, ele possui as seguintes 
características:

•	 O usuário pode executar o software, para qualquer 
uso.

•	 Existe a liberdade de estudar o funcionamento do 
programa e de adaptá-lo às suas necessidades.

•	 É permitido redistribuir cópias.
•	 O usuário tem a liberdade de melhorar o progra-

ma e de tornar as modificações públicas de modo que a 
comunidade inteira beneficie da melhoria.

Entre os principais sistemas operacionais pode-se des-
tacar o Windows (Microsoft), em suas diferentes versões, 
o Macintosh (Apple) e o Linux (software livre criado pelo 
finlandês Linus Torvalds), que apresenta entre suas versões 
o Ubuntu, o Linux Educacional, entre outras.

É o principal software do computador, pois possibilita 
que todos os demais programas operem.

Android é um Sistema Operacional desenvolvido pelo 
Google para funcionar em dispositivos móveis, como 
Smartphones e Tablets. Sua distribuição é livre, e qualquer 
pessoa pode ter acesso ao seu código-fonte e desenvolver 
aplicativos (apps) para funcionar neste Sistema Operacio-
nal.

iOS, é o sistema operacional utilizado pelos aparelhos 
fabricados pela Apple, como o iPhone e o iPad.

2. Conhecimento e utilização dos principais softwares 
utilitários (compactadores de arquivos, chat, clientes de 
e-mails, reprodutores de vídeo, visualizadores de imagem)

Os compactadores de arquivos servem para transfor-
mar um grupo de arquivos em um único arquivo e ocu-
pando menos memória, ficou muito famoso como o termo 
zipar um arquivo.

Hoje o principal programa é o WINRAR para Windows, 
inclusive com suporte para outros formatos. Compacta em 
média de 8% a 15% a mais que o seu principal concorrente, 
o WinZIP. WinRAR é um dos únicos softwares que trabalha 
com arquivos dos mais diferentes formatos de compressão, 
tais como: ACE, ARJ, BZ2, CAB, GZ, ISO, JAR, LZH, RAR, TAR, 
UUEncode, ZIP, 7Z e Z. Também suporta arquivos de até 
8.589 bilhões de Gigabytes!

Chat é um termo da língua inglesa que se pode tra-
duzir como “bate-papo” (conversa). Apesar de o conceito 
ser estrangeiro, é bastante utilizado no nosso idioma para 
fazer referência a uma ferramenta (ou fórum) que permite 
comunicar (por escrito) em tempo real através da Internet.

Principais canais para chats são os portais, como Uol, 
Terra, G1, e até mesmo softwares de serviços mensageiros 
como o Skype, por exemplo.

Um e-mail hoje é um dos principais meios de comuni-
cação, por exemplo:

canaldoovidio@gmail.com

Onde, canaldoovidio é o usuário o arroba quer dizer 
na, o gmail é o servidor e o .com é a tipagem.

Para editarmos e lermos nossas mensagens eletrônicas 
em um único computador, sem necessariamente estarmos 
conectados à Internet no momento da criação ou leitura 
do e-mail, podemos usar um programa de correio eletrôni-
co. Existem vários deles. Alguns gratuitos, como o Mozilla 
Thunderbird, outros proprietários como o Outlook Express. 
Os dois programas, assim como vários outros que servem à 
mesma finalidade, têm recursos similares. Apresentaremos 
os recursos dos programas de correio eletrônico através do 
Outlook Express que também estão presentes no Mozilla 
Thunderbird.

Um conhecimento básico que pode tornar o dia a dia 
com o Outlook muito mais simples é sobre os atalhos de 
teclado para a realização de diversas funções dentro do 
Outlook. Para você começar os seus estudos, anote alguns 
atalhos simples. Para criar um novo e-mail, basta apertar 
Ctrl + Shift + M e para excluir uma determinada mensagem 
aposte no atalho Ctrl + D. Levando tudo isso em considera-
ção inclua os atalhos de teclado na sua rotina de estudos e 
vá preparado para o concurso com os principais na cabeça.

Uma das funcionalidades mais úteis do Outlook para 
profissionais que compartilham uma mesma área é o com-
partilhamento de calendário entre membros de uma mes-
ma equipe.

Por isso mesmo é importante que você tenha o conhe-
cimento da técnica na hora de fazer uma prova de con-
curso que exige os conhecimentos básicos de informática, 
pois por ser uma função bastante utilizada tem maiores 
chances de aparecer em uma ou mais questões.

O calendário é uma ferramenta bastante interessante 
do Outlook que permite que o usuário organize de forma 
completa a sua rotina, conseguindo encaixar tarefas, com-
promissos e reuniões de maneira organizada por dia, de 
forma a ter um maior controle das atividades que devem 
ser realizadas durante o seu dia a dia.

Dessa forma, uma funcionalidade do Outlook permi-
te que você compartilhe em detalhes o seu calendário ou 
parte dele com quem você desejar, de forma a permitir 
que outra pessoa também tenha acesso a sua rotina, o que 
pode ser uma ótima pedida para profissionais dentro de 
uma mesma equipe, principalmente quando um determi-
nado membro entra de férias.

Para conseguir utilizar essa função basta que você 
entre em Calendário na aba indicada como Página Inicial. 
Feito isso, basta que você clique em Enviar Calendário por 
E-mail, que vai fazer com que uma janela seja aberta no 
seu Outlook.

Nessa janela é que você vai poder escolher todas as 
informações que vão ser compartilhadas com quem você 
deseja, de forma que o Outlook vai formular um calendá-
rio de forma simples e detalhada de fácil visualização para 
quem você deseja enviar uma mensagem.
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O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Cons-
tituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do es-
tudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-la 
sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do cons-
titucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimen-
to denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defen-
sor da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbi-
trário fundamenta a noção de norma no ápice do ordena-
mento jurídico, regulamentando a atuação do Estado em 
todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a ideia de que 
um homem, o governante, pode ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, no-
tadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da ordem 
econômica e social. Este objeto se relaciona ao conceito 
material de Constituição. No entanto, há uma tendência 
pela ampliação do objeto de estudo do Direito Constitu-
cional, notadamente em países que adotam uma Constitui-
ção analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este concei-
to pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional esta-
belecendo normas de limitação e organização do Estado, 
mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 

na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto cons-
titucional não explicitamente trará estes fatores reais de 
poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regi-
me de governo e a forma de Estado vigentes no momento 
de elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define 

se uma norma será ou não constitucional é o seu conteú-
do e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. 
Em outras palavras, determinadas normas, por sua nature-
za, possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estrutu-
rais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Consti-
tuição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia 
no fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, 
um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora pre-
vista como lei complementar, na verdade regula o que na 
Constituição seria chamado de elemento limitativo. Para o 
conceito material de Constituição, trata-se de norma cons-
titucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a 
maneira como a norma foi inserida no ordenamento jurí-
dico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha 
limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida no or-
denamento na forma de lei complementar, não de emenda 
constitucional, mas tem por finalidade regular questões de 
inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da Cons-
tituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influen-

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. 
ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.
2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presenta-
ción de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universi-
dad Textos, 2003.
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cia no fator sufrágio universal, que é um direito político, 
logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha Limpa, em-
bora prevista como lei complementar, na verdade regula 
o que na Constituição seria chamado de elemento limita-
tivo. Para o conceito material de Constituição, trata-se de 
norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição 
no sentido formal é definida exclusivamente pelo modo 
como a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, 
tudo o que constar na Constituição Federal em sua reda-
ção originária ou for inserido posteriormente por emenda 
constitucional é norma constitucional, independentemen-
te do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter 
materialmente constitucional, seja formalmente constitu-
cional, apenas por estar inserida no texto da Constituição 
Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF prevê que “o 
Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro, 
será mantido na órbita federal”. Ora, evidente que uma 
norma que trata de um colégio não se insere nem em 
elementos organizacionais, nem limitativos e nem socioi-
deológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido 
formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e 
do Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição 
Federal de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um 
todo não há perfeita correspondência entre regras mate-
rialmente constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico 

de Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que so-

mente existe quando uma conduta é considerada obje-
tivamente obrigatória e, caso este agir do dever ser se 
torne subjetivamente obrigatório, surge o costume, que 
pode gerar a produção de normas morais ou jurídicas; 
contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece 
o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência 
mínima entre a conduta humana e a norma jurídica im-
posta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa 
certa medida, considerando eficaz a norma que é acei-
ta pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento 
lógico-transcendental da validade da Constituição jurídi-
co-positiva.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradu-
ção João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fon-
tes, 2003, p. 08-10.
4 Ibid., p. 12.

No entanto, o que realmente confere validade é o 
posicionamento desta norma de dever ser na ordem ju-
rídica e a qualidade desta de, por sua posição hierarqui-
camente superior, estruturar todo o sistema jurídico, no 
qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como 
um sistema de normas com o mesmo fundamento de 
validade – a existência de uma norma fundamental. Não 
importa qual seja o conteúdo desta norma fundamental, 
ainda assim ela conferirá validade à norma inferior com ela 
compatível.Esta norma fundamental que confere funda-
mento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a 
presença de um escalonamento de normas no ordena-
mento jurídico, sendo que a Constituição fica no ápice 
desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Consti-

tuição. Basicamente, qualquer norma que se enquadre em 
um dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, nota-

damente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e tem-
porariedade de mandato, tem-se a forma da República, se 
há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido 
de forma centralizada numa unidade (União), o chamado 
Estado Unitário, ou descentralizada entre demais entes 
federativos (União e Estados, classicamente), no denomi-
nado Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal de 
Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independên-
cia e colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo ou 
Presidencialismo, sendo que o Brasil adota o Presidencia-
lismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição 
de poder, como o governante se ascende ao Poder. Se 
houver legitimação popular, há Democracia, se houver im-
posição em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas de-

finir e estruturar o Estado e o governo, mas também es-
tabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, não 
poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a 
determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos so-
ciais e direitos coletivos – formam o principal fator limi-
tador do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde 
e em que medida o Estado poderá interferir na vida do 
indivíduo. 
5 Ibid., p. 33.
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PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.

Princípios constitucionais expressos

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam 
o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um olhar 
atento ao significado de cada um destes princípios, posto que 
eles estruturam todas as regras éticas prescritas no Código de 
Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, tomando como 
base os ensinamentos de Carvalho Filho1 e Spitzcovsky2:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade 
significa a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. 
Contudo, como a administração pública representa os 
interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei 
expressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses 
que representa, a administração pública está proibida de 
promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pública 
deve tratar igualmente todos aqueles que se encontrem na 
mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou igualdade). 
Por exemplo, a licitação reflete a impessoalidade no que tange 
à contratação de serviços. O princípio da impessoalidade 
correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo qual o alvo 
a ser alcançado pela administração pública é somente o 
interesse público. Com efeito, o interesse particular não pode 
influenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se buscar 
somente a preservação do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no 
artigo 37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie 
de moralidade administrativa, intimamente relacionada 
ao poder público. A administração pública não atua como 
um particular, de modo que enquanto o descumprimento 
dos preceitos morais por parte deste particular não é 
punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurídico adota 

1  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de 
direito administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2010.
2  SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. 
ed. São Paulo: Método, 2011.

tratamento rigoroso do comportamento imoral por parte dos 
representantes do Estado. O princípio da moralidade deve se 
fazer presente não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado à noção de 
bom administrador, que não somente deve ser conhecedor 
da lei, mas também dos princípios éticos regentes da função 
administrativa. TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE 
ILEGAL OU AO MENOS IMPESSOAL, daí a intrínseca ligação 
com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública 
é obrigada a manter transparência em relação a todos seus 
atos e a todas informações armazenadas nos seus bancos de 
dados. Daí a publicação em órgãos da imprensa e a afixação 
de portarias. Por exemplo, a própria expressão concurso 
público (art. 37, II, CF) remonta ao ideário de que todos devem 
tomar conhecimento do processo seletivo de servidores do 
Estado. Diante disso, como será visto, se negar indevidamente 
a fornecer informações ao administrado caracteriza ato de 
improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o 
princípio da publicidade seja deturpado em propaganda 
político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão 
a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. Os 
instrumentos para proteção são o direito de petição e 
as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data e - 
residualmente - do mandado de segurança. Neste viés, ainda, 
prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de 
participação do usuário na administração pública direta 
e indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de 
atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; 

II -  o acesso dos usuários a registros administrativos e 
a informações sobre atos de governo, observado o disposto 
no art. 5º, X e XXXIII; 

III -  a disciplina da representação contra o exercício 
negligente ou abusivo de cargo, emprego ou função na 
administração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública deve 
manter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle de 
gastos. Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o concurso 
público seleciona os mais qualificados ao exercício do cargo), 
ao manter tais pessoas em seus cargos (pois é possível exonerar 
um servidor público por ineficiência) e ao controlar gastos 
(limitando o teto de remuneração), por exemplo. O núcleo 
deste princípio é a procura por produtividade e economicidade. 
Alcança os serviços públicos e os serviços administrativos 
internos, se referindo diretamente à conduta dos agentes.
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Outros princípios administrativos
Além destes cinco princípios administrativo-

constitucionais diretamente selecionados pelo constituinte, 
podem ser apontados como princípios de natureza ética 
relacionados à função pública a probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade:  um princípio constitucional 
incluído dentro dos princípios específicos da licitação, é o dever 
de todo o administrador público, o dever de honestidade e 
fidelidade com o Estado, com a população, no desempenho 
de suas funções. Possui contornos mais definidos do que a 
moralidade. Diógenes Gasparini3 alerta que alguns autores tratam 
veem como distintos os princípios da moralidade e da probidade 
administrativa, mas não há características que permitam tratar 
os mesmos como procedimentos distintos, sendo no máximo 
possível afirmar que a probidade administrativa é um aspecto 
particular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao 
administrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou de 
efeitos concretos. É considerado, entre os demais princípios, 
um dos mais importantes, uma vez que sem a motivação não 
há o devido processo legal, uma vez que a fundamentação 
surge como meio interpretativo da decisão que levou à prática 
do ato impugnado, sendo verdadeiro meio de viabilização do 
controle da legalidade dos atos da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável 
ao caso concreto e relacionar os fatos que concretamente 
levaram à aplicação daquele dispositivo legal. Todos os atos 
administrativos devem ser motivados para que o Judiciário 
possa controlar o mérito do ato administrativo quanto à sua 
legalidade. Para efetuar esse controle, devem ser observados 
os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos 
administrativos vinculados (aqueles em que a lei aponta um 
único comportamento possível) e dos atos discricionários 
(aqueles que a lei, dentro dos limites nela previstos, aponta 
um ou mais comportamentos possíveis, de acordo com um 
juízo de conveniência e oportunidade), a doutrina é uníssona 
na determinação da obrigatoriedade  de motivação com 
relação aos atos administrativos vinculados; todavia, diverge 
quanto à referida necessidade quanto aos atos discricionários. 

Meirelles4 entende que o ato discricionário, editado sob 
os limites da Lei, confere ao administrador uma margem de 
liberdade para fazer um juízo de conveniência e oportunidade, 
não sendo necessária a motivação. No entanto, se houver 
tal fundamentação, o ato deverá condicionar-se a esta, em 
razão da necessidade de observância da Teoria dos Motivos 
Determinantes. O entendimento majoritário da doutrina, 
porém, é de que, mesmo no ato discricionário, é necessária 
a motivação para que se saiba qual o caminho adotado pelo 
administrador. Gasparini5, com respaldo no art. 50 da Lei n. 
9.784/98, aponta inclusive a superação de tais discussões 
doutrinárias, pois o referido artigo exige a motivação para 
todos os atos nele elencados, compreendendo entre estes, 
tanto os atos discricionários quanto os vinculados.
3  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.
4  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo 
brasileiro. São Paulo: Malheiros, 1993.
5  GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª 
ed. São Paulo: Saraiva, 2004.

c) Princípio da Continuidade dos Serviços Públicos: 
O Estado assumiu a prestação de determinados serviços, por 
considerar que estes são fundamentais à coletividade. Apesar 
de os prestar de forma descentralizada ou mesmo delegada, 
deve a Administração, até por uma questão de coerência, 
oferecê-los de forma contínua e ininterrupta. Pelo princípio 
da continuidade dos serviços públicos, o Estado é obrigado 
a não interromper a prestação dos serviços que disponibiliza. 
A respeito, tem-se o artigo 22 do Código de Defesa do 
Consumidor:

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, 
concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra 
forma de empreendimento, são obrigados a fornecer serviços 
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos.

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total 
ou parcial, das obrigações referidas neste artigo, serão as 
pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 
causados, na forma prevista neste código.

 
d) Princípios da Tutela e da Autotutela da 

Administração Pública: a Administração possui a faculdade 
de rever os seus atos, de forma a possibilitar a adequação 
destes à realidade fática em que atua, e declarar nulos os 
efeitos dos atos eivados de vícios quanto à legalidade. O 
sistema de controle dos atos da Administração adotado 
no Brasil é o jurisdicional. Esse sistema possibilita, de forma 
inexorável, ao Judiciário, a revisão das decisões tomadas no 
âmbito da Administração, no tocante à sua legalidade. É, 
portanto, denominado controle finalístico, ou de legalidade.

À Administração, por conseguinte, cabe tanto a anulação 
dos atos ilegais como a revogação de atos válidos e eficazes, 
quando considerados inconvenientes ou inoportunos aos 
fins buscados pela Administração. Essa forma de controle 
endógeno da Administração denomina-se princípio da 
autotutela. Ao Poder Judiciário cabe somente a anulação de 
atos reputados ilegais. O embasamento de tais condutas é 
pautado nas Súmulas 346 e 473 do Supremo Tribunal Federal.

Súmula 346. A administração pública pode declarar a 
nulidade dos seus próprios atos.

Súmula 473. A administração pode anular seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque 
deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial.

Os atos administrativos podem ser extintos por 
revogação ou anulação. A Administração tem o poder de 
rever seus próprios atos, não apenas pela via da anulação, 
mas também pela da revogação. Aliás, não é possível revogar 
atos vinculados, mas apenas discricionários. A revogação se 
aplica nas situações de conveniência e oportunidade, quanto 
que a anulação serve para as situações de vício de legalidade.
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 DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO 
TRABALHO. HIERARQUIA DAS FONTES

Das fontes
Conceito:
Quanto às fontes do direito do trabalho, em linhas gerais 

o verbete “fonte”, entre outras definições, pode ser entendi-
do como procedência, proveniência, origem, daí por que, ao 
tratar das fontes do Direito do Trabalho, estamos falando da 
origem das normas trabalhistas. 

Fontes do Direito são “os meios pelos quais se formam 
ou se estabelecem as normas jurídicas. É tudo o que dá ori-
gem, que produz o direito”. As fontes materiais são os fatos 
sociais, políticos e econômicos que fazem nascer a regra jurí-
dica. Ou seja, fonte material é o acontecimento que inspira o 
legislador a editar a lei. São todas as influências externas, em 
determinado momento, que levam à formação das normas 
jurídicas.

Classificação e hierarquia:
Temos como exemplos: movimentos sociais, ecológicos, 

princípios ideológicos, necessidades locais, regionais, nacio-
nais, forma de governo, riqueza econômica, crises econômi-
cas, etc. As fontes formais são justamente aquelas que têm a 
forma do Direito; que vestem a regra jurídica, conferindo-lhe 
o aspecto de Direito Positivo. As fontes materiais sintetizam 
o conhecimento, a criação da norma jurídica. Por outro lado, 
as fontes formais são retratadas nas normas jurídicas.

Assim, fontes formais são as formas de exteriorização do 
Direito (leis, costumes, etc.) e fontes materiais são o comple-
xo de fatores que ocasiona o surgimento de normas, envol-
vendo fatos e valores. As fontes do Direito podem ser hete-
rônomas ou autônomas. Heterônomas são as impostas por 
agentes externos (Constituição, leis, etc.). Autônomas são as 
elaboradas pelos próprios interessados (costume, conven-
ção e acordos coletivos, etc.).

Quanto à origem as fontes podem ser: estatais (leis, sen-
tença normativa, etc.); extraestatais, quando emanada dos 
grupos e não do estado (regulamento de empresa, contra-
to de trabalho, etc.); profissionais, são estabelecidas pelos 
trabalhadores e empregadores interessados (convenção e 
acordo coletivo de trabalho). Quanto à vontade das pessoas 
as fontes podem ser: voluntárias (contrato de trabalho, con-
venção e acordo, etc.) e imperativas, (Constituição, leis, etc.).

As fontes dividem-se em diretas ou imediatas e indiretas 
ou mediatas. São fontes formais diretas do Direito do Tra-
balho a Constituição, as leis em geral (incluindo decretos, 
portarias, regulamentos, instruções, etc.), os costumes, as 
sentenças normativas, os acordos e convenções coletivas, os 
regulamentos de empresa e os contratos de trabalho.

A lei é fonte formal por excelência. O termo deriva do 
verbo latino ligare, sintetizando aquilo que liga, aquilo que 
vincula, aquilo que obriga. O Direito tem como fonte básica 
a lei, ela é a norma geral e abstrata emanada do poder com-
petente e provida de força obrigatória.

A lei é um elemento vital para a própria manutenção da 
ordem social, constituindo-se em fonte primordial do Direito. 
Por intermédio deste preceito o Direito atua como fonte re-
guladora dos comportamentos em sociedade, impondo re-
gras e sanções. No Brasil, a lei trabalhista revela-se na Cons-
tituição, na Consolidação das Leis do trabalho e na legislação 
esparsa.

Essas fontes do Direito do Trabalho, ou seja, sua proce-
dência, sua origem, podem ser divididas em:  

a) Fontes Materiais – Para Mozart Victor Russomano, 
“são as que ditam a substância do próprio direito. São os 
princípios ideológicos que se refletem na lei”. 

Trocando em miúdos, podemos dizer que são os fatores 
que emanam, surgem da sociedade, como os econômicos, 
sociológicos, políticos e filosóficos, entre outros, que acabam 
por determinar o surgimento, o conteúdo, a orientação e o 
movimento das normas jurídicas.

Como exemplo, podemos citar o caso das greves por 
melhorias das condições de trabalho. Essas reivindicações 
organizadas dos trabalhadores acabam gerando alterações 
na legislação e nas normas coletivas com os empregadores. 
As leis, editadas sempre com vistas ao coletivo, são geradas 
pela necessidade social em um determinado momento 
histórico: as normas são sempre contemporâneas ao tempo 
de sua edição. 

As “necessidades coletivas”, citadas acima, em número 
de três, são as fontes materiais do Direito do Trabalho, e 
podemos dividir em: - A necessidade de proteção tutelar, 
pois é preciso equilibrar a relação empregado/patrão 
com intervenção estatal nessa relação; - A necessidade da 
organização profissional e - A necessidade de colaboração, 
que decorre da necessidade de encontrar nova forma de 
convivência (Estado, patrões e empregados) e de enfrentar 
problemas graves como o desemprego e a superprodução. 
Na falta de colaboração, discute-se a criação de uma nova 
estrutura social, em que cada uma das facções tem uma 
missão a cumprir. Ex.: Organização Internacional do Trabalho 
e Ministério do Trabalho.

b) Formais – Para Maurício Godinho Delgado, “são os 
meios de revelação e transparência da norma jurídica – os 
mecanismos exteriores estilizados pelos quais as normas 
ingressam, instauram-se e cristalizam-se na ordem jurídica”. 
São as normas jurídicas propriamente ditas, obrigatórias e 
predeterminadas. As fontes formais condizem com a aplicação 
das normas jurídicas.

De forma simples, podemos dizer que as fontes formais 
são a “roupa”, a forma pelo qual aquele ideal material visto 
anteriormente, se apresenta à sociedade, sendo a forma pela 
qual ela exterioriza a sua existência.

Quanto à sua classificação, elas podem ter origem estatal, 
ou seja, nascer da vontade do Estado Brasileiro (chamadas de 
autônomas) ou não estatal (chamadas heterônomas):

Heterônomas - composta pela Constituição Federal; 
as leis em geral, como a própria CLT (Decreto-Lei 5.452/43), 
a Lei do FGTS (Lei 8.036/90), do Seguro-Desemprego (Lei 
7.998/90); regulamentos normativos (expedidos através 
de decretos pelo Presidente da República); tratados e 
convenções internacionais e pelas sentenças normativas.

Autônomas – são os costumes; convenções coletivas de 
trabalho e acordos coletivos de trabalho.
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Uma subclassificação das Fontes Formais: as fontes 
formais também podem ser subdivididas em:

a) Internacionais - emanam de organismos 
internacionais, como por exemplo, a OIT que edita convenções, 
recomendações e resoluções aplicáveis no Brasil se ratificadas.

b) Estatais - emanam da atividade normatizadora 
do Estado-Poder (Constituição, Leis Complementares, 
Leis Ordinárias, Delegadas, Medidas Provisórias, Decretos 
Legislativos e Resoluções). Obs.: a competência legislativa em 
matéria de Direito do Trabalho é da União Federal (C.F. art. 
22, I).

c) Profissionais - emanam da atividade normatizadora 
dos grupos interessados em desenhar seus padrões genéricos 
de conduta, irrecusavelmente refletíveis sobre o contrato 
individual de emprego. Ex.: a Convenção Coletiva, o Acordo 
Coletivo e o regulamento da Empresa (quando não unilateral) 
formam-se sem a participação do Estado. Contrato Coletivo - 
art. 1º, § 1º, da Lei 8.542/92.

d) Mista - resulta da atividade conjugada e sucessiva das 
representações de segmentos profissionais e econômicos 
e do Estado por seu Poder Judiciário. Materializa-se na 
sentença normativa uma singularidade do Direito Processual 
do Trabalho, consubstanciada na competência normativa dos 
tribunais trabalhistas, ou seja, a atribuição para legislar sobre 
condições de trabalho (C.F. art. 114, § 2º).

Além das fontes de direito do trabalho propriamente 
ditas, há outros institutos que podem orientar a resolução 
de controvérsias trabalhistas, conforme elencados no art. 8º, 
Parágrafo único, da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho): 

“Art. 8º - As autoridades administrativas e a Justiça 
do Trabalho, na falta de disposições legais ou contratuais, 
decidirão, conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 
por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, 
principalmente de direito do trabalho e, ainda, de acordo com os 
usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de maneira 
que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o 
interesse público.

Parágrafo único: O direito comum será fonte subsidiária do 
direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível com 
os princípios fundamentais deste.”

Há também a classificação nas chamadas Fontes Auxiliares 
do direito do trabalho, quais sejam:

a) Doutrina - é o conjunto de soluções jurídicas contidas 
nas obras dos jurisconsultos sobre determinadas matérias 
jurídicas.

b) Jurisprudência - é o conjunto de pronunciamentos 
por parte do mesmo Poder Judiciário, num determinado 
sentido, a respeito de certo objeto, de modo constante, 
reiterado e pacífico. Pode ser entendida como a reiteração 
de entendimento na aplicação de determinada norma 
jurídica, pelos tribunais, a partir do exame de casos concretos 
apreciados. Por um lado, as normas surgem em decorrência 
de necessidades sociais identificadas, impondo ao legislador 
criar a regra de maneira que melhor discipline as relações 
multifacetadas que se estabelecem em torno de um fato 
objetivamente identificado, o que reclama, também, o 
exercício de abstração na construção de hipóteses em seu 
entorno, de cuja eficácia dependerá a amplitude, a extensão 
e a concretização da vontade de regulação que nela vem 
expressa. 

De outro lado, ao Judiciário compete aplicar as leis 
aos casos concretos, traduzindo da maneira mais fidedigna 
quanto possível a intenção e o espírito do legislador no 
momento em que construiu e editou a lei, atuando com 
vistas à sua aplicação de forma integrada frente às demais 
normas jurídicas, de maneira a fazer expressar a ordem, 
representada pelo conjunto harmônico de dispositivos 
legais que regulam interesses de uma determinada 
coletividade, e a justiça, expressa pela aplicação universal 
das leis e a sua vocação precípua de produzir e perpetuar 
a igualdade jurídica entre os indivíduos que integram 
determinado grupo social.

c) Analogia - é a operação lógica em virtude da qual 
o intérprete estende o dispositivo da lei a casos por ela não 
previstos (no caso de aplicação analógica é fonte de direito 
e no caso de interpretação analógica é forma de integração 
do direito). Exemplos de interpretação analógica: art. 131, 
III, CLT (antes da edição do art. 131, II), referente aos casos 
de suspensão do contrato de emprego não previstos como 
não redutores das férias. Exemplos de aplicação analógica: 
art. 238, § 3º da CLT aplicado com a Súmula 90/TST e o caso 
do art. 72 da CLT aplicado com a Súmula 346/TST.

d) Equidade - é a justiça do juiz, em contraposição à lei, 
justiça do legislador. Podemos citar como exemplo o caso 
do julgamento de dissídio coletivo e art. 852-I, §1°, da CLT 
(Lei n°9.956 de 12/01/2000 – “o juiz adotará em cada caso 
a decisão que reputar mais justa e equânime, atendendo aos 
fins sociais e as exigências do bem comum”.) para mostrar a 
equidade. “Equidade é a ideia do justo”.

Da mesma forma que a analogia, o Juiz só poderá fazer 
uso da equidade, caso haja real lacuna no texto legal.

e) Usos e Costumes - são as práticas reiteradas de um 
certo grupo ou comunidade e que são aceitas por todos os 
seus componentes.

f) Princípios Gerais do Direito e Princípios Peculiares 
do Direito do Trabalho: os Princípios Gerais do Direito 
seriam as ideias basilares e fundamentais do Direito, que 
lhe dão apoio e coerência, respaldados pelo ideal de Justiça, 
que envolve o Direito. Seriam ideias fundamentais de caráter 
geral dentro de cada área de atuação do Direito. Cumpre 
salientar que, embora a expressão seja “Princípios Gerais do 
Direito”, essa noção vai abranger tanto os princípios gerais 
quanto os específicos, relativos a uma determinada área, 
como os peculiares do direito do trabalho.

São, pois, as ideias de justiça, liberdade, igualdade, 
democracia, dignidade, etc., que serviram,servem e poderão 
continuar servindo de alicerce para o edifício do Direito, em 
permanente construção.

Como exemplos podemos citar, na área constitucional 
(chamados normas principiológicas), o princípio de que 
“Todos devem ser tratados como iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza”; “Todos são inocentes até 
prova em contrário”; “Ninguém deverá ser obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei’, etc.. já 
na área civil, são alguns princípios: “Nas declarações de vontade 
deverá ser mais considerada a intenção do que o sentido literal 
da linguagem”; “O enriquecimento ilícito deve ser proibido”; 
“Ninguém deve transferir ou transmitir mais direitos do que tem”; 
“A boa-fé se deve presumir e a má-fé deve ser provada”, etc.
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FONTES DO DIREITO PROCESSUAL DO 
TRABALHO. 

Fontes podem ser históricas do sistema, como o direito 
romano; instrumentais, que são os documentos que tem as 
regras jurídicas, como as leis; sociológicas, que dizem res-
peito aos condicionamentos sociais que produzem deter-
minada norma; orgânicas, que são os órgãos da produção 
das normas jurídicas; e dogmáticas, que formam e revelam 
as regras jurídicas. 

No Direito, estudar fontes pode ser estudar a origem, a 
validade das normas e até mesmo sua exteriorização. 

Fontes materiais são as que fazem surgir as normas, e 
envolvem fatos e valores da vida, do cotidiano, das relações 
sociais, do dia a dia. A finalidade do processo é promover a 
realização do direito material, assim ele é instrumental, ou 
seja, um caminho, pois não é um fim em si mesmo.

Fontes Formais são a forma de exteriorização do di-
reito processual do trabalho, ou seja, é a norma processual 
do trabalho positivada. Assim através das fontes formais 
é que o direito processual do trabalho atinge o status de 
direito positivo.

Segundo Sérgio Pinto Martins, as fontes podem ser, 
portanto:

a) Heterônomas, quando são impostas por um agente 
externo, como a Constituição Federal, sentenças normati-
vas, leis e decretos;

b) Autônomas, quando elaboradas por quem tenha in-
teresse, como, por exemplo, os costumes e o contrato de 
trabalho;

c) Estatais, quando o Estado estabelece a norma;
d) Extraestatais, quando são estabelecidas pelas partes;
e) Voluntárias, que dependem da vontade das partes;
f) Interpretativas, quando são impostas pelo Estado.
Podem ser consideradas fontes do Direito Processual 

do Trabalho, portanto: Constituição; leis (materiais e pro-
cessuais); sentenças normativas; convenções coletivas de 
trabalho e acordos coletivos de trabalho; regimentos inter-
nos dos tribunais regionais e do TST.

Sérgio Pinto faz algumas considerações. A doutrina e 
a jurisprudência ajudam a analisar disposições processuais, 
mas a verdadeira fonte é a legislação. As súmulas de ju-
risprudência mostram a predominância dos julgados, mas 
não são os juízes obrigados a segui-las. Equidade, analogia 
e princípios gerais do Direito e Direito Comparado são cri-
térios de integração das normas, mas não são fontes for-
mais.

As fontes podem ainda ser divididas em fontes mate-
riais que são as mesmas do direito material do trabalho, já 
que processo é o instrumento que faz valer o direito mate-
rial, como por exemplo, fatos sociais, políticos, econômicos 
e morais; e fontes formais, que são fontes que dão caráter 
de direito positivo e que podem ser subdivididas em dire-
tas (que são as leis e os costumes) e indiretas (que são as 
doutrinas).

Para Carlos Henrique Bezzera Leite, as fontes do pro-
cesso do trabalho são divididas em materiais (ex. fatos so-
ciais) e formais, dentre as quais se subdividem em diretas 
(CLT, CPC, decretos...), indiretas (ex. doutrina e jurisprudên-
cia) e de explicação (que são os métodos de integração, 
tais como analogia, costumes, etc.).

Importante lembrar que a Constituição Federal não faz 
menção sobre hierarquias entre as normas, e isso somente 
ocorreria caso fosse preciso determinar a validade de de-
terminada norma que dependesse de outra. Mas existem, 
abaixo da Constituição, as leis complementares e ordiná-
rias, os decretos leis, as medidas provisórias, as leis delega-
das e os decretos legislativos e as resoluções. 

JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA (EC 45/2004). 

Organização judiciária do trabalho. 
Por ser o Brasil um país de escala continental, seu Ju-

diciário possui uma organização complexa, com ramos fe-
derais e locais. A distribuição da Justiça é feita da seguinte 
forma: Justiça Federal ( juízes e Tribunais Regionais Fede-
rais), Justiça Eleitoral ( juízes eleitorais – Tribunais Regio-
nais Eleitorais e Tribunal Superior Eleitoral), Justiça Militar 
( juízes militares/auditorias – Tribunais Militares e Superior 
Tribunal Militar), Justiça do Trabalho ( juízes do trabalho 
– Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal Superior do 
Trabalho), Justiça dos Estados ( juízes de direito e Tribunais 
de Justiça) e Justiça dos Territórios e do Distrito Federal, 
conforme quadro demonstrativo anteriormente.

A Justiça do Trabalho concilia e julga as ações judiciais 
entre trabalhadores e empregadores e outras controvérsias 
decorrentes da relação de trabalho, bem como as deman-
das que tenham origem no cumprimento de suas próprias 
sentenças, inclusive as coletivas.

Os órgãos da Justiça do Trabalho são o Tribunal Supe-
rior do Trabalho (TST), os Tribunais Regionais do Trabalho 
(TRTs) e os Juízes do Trabalho.

Os Juízes do Trabalho atuam nas Varas do Trabalho e 
formam a 1ª instância da Justiça do Trabalho. Os vinte e 
quatro (24) Tribunais Regionais do Trabalho são compostos 
por Desembargadores e representam a 2ª Instância da Jus-
tiça do Trabalho.

Quanto ao Judiciário Trabalhista, a Emenda Constitu-
cional n. 24, de 9.12.1999, extinguiu a representação clas-
sista na Justiça do Trabalho. A partir daí, a Justiça do Tra-
balho passou a ser monocrática na 1.ª Instância (Varas do 
Trabalho), composta apenas e tão somente do juiz togado, 
que presta concurso de provas e títulos. Os tribunais tam-
bém mudaram suas composições porque saíram os clas-
sistas e passaram a ser compostos de juízes togados, ad-
vindos da carreira ou do quinto constitucional (Ministério 
Público e Advocacia).
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Estabelece o art. 111 e seguintes da Constituição Federal quais são os órgãos da Justiça do Trabalho:
Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho: 
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 24, de 1999)

Conceito de Competência: Já a competência, é a medida da jurisdição que cada órgão do Judiciário trabalhista tem, 
de declarar o direito, nos conflitos trabalhistas que surgirem no âmbito de sua jurisdição. Essa competência é verificada e 
determinada, no momento em que a ação é proposta e está classificada em relativa e absoluta.

A Competência nada mais é do que a limitação do Poder. Imagine se todos os Juízes pudessem julgar todo tipo de 
causa e em qualquer lugar do País. Os juízes e as partes ficariam perdidos e a justiça perderia a sua confiabilidade. 

A competência é, então, o exercício do Poder de julgar de forma organizada, e essa organização deve sempre ser fixada 
por norma jurídica. Não há outro meio para se delinear regras de competência.

ESPÉCIES DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA E COMPETÊNCIA RELATIVA. 
COMPETÊNCIA RELATIVA: Considera-se competência relativa quando fixada em razão do território ou em razão do 

valor da causa. A incompetência relativa é arguida por meio de exceção. Caso o réu não o faça, no momento oportuno (art. 
297, CPC), dar-se-á a prorrogação da competência e o juiz que era incompetente passa a ser competente, embora pudesse 
ter sido afastado (art. 114, CPC). O juiz não pode declarar a incompetência relativa de ofício, pois não pode ele conhecer de 
questões suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte (art. 128, CPC). A exceção é um incidente, processado 
em separado, em autos apartados, que serve para acusar a incompetência relativa do juiz, bem como sua suspeição ou 
impedimento (art. 304).

No processo do trabalho, é a competência em razão do lugar, ou seja, é a competência territorial. Refere-se a averigua-
ção do lugar onde deve ser ajuizada a ação trabalhista. Na regra geral, a competência da jurisdição trabalhista (territorial), 
se dá onde o empregado prestou o serviço, na forma do Art. 651 da CLT.

Art. 651 - A competência das Juntas de Conciliação e Julgamento é determinada pela localidade onde o empregado, 
reclamante ou reclamado, prestar serviços ao empregador, ainda que tenha sido contratado noutro local ou no estrangeiro.

Mas, de acordo com os parágrafos seguintes do Art. 651 da CLT, o litígio também poderá ser distribuído na Justiça do 
Trabalho onde a empresa tiver sede ou filial. Se a empresa não tiver sede nem filial, a competência territorial se dá na Justiça 
do Trabalho onde o empregado tiver fixado domicílio. Mas se este último não tiver domicilio em nenhum desses locais da 
sede ou onde ele trabalhou, a competência territorial é no local mais próximo ao domicílio do empregado, na forma do § 
1º, do Artigo 651 da CLT.

§ 1º - Quando for parte de dissídio agente ou viajante comercial, a competência será da Junta da localidade em que a 
empresa tenha agência ou filial e a esta o empregado esteja subordinado e, na falta, será competente a Junta da localização 
em que o empregado tenha domicílio ou a localidade mais próxima. (Redação dada pela Lei nº 9.851, de 27.10.1999)
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